
CONGREGAÇÂO INSTITUTO DE SAÚDE E SOCIEDADE

Resolução nº 02/2022/CONGREGAÇÂO INSTITUTO DE SAÚDE E SOCIEDADE

Santos, 01 de fevereiro de 2022.

  

Dispõe sobre a ins tuição do programa
“Professor Sênior” no âmbito do Ins tuto
de Saúde e Sociedade do Campus
Baixada San sta da Universidade Federal
de São Paulo.

A CO NG REG AÇÃO  D O  INST IT UT O  D E SAÚD E E SO CIEDAD E D O  CAMPUS BAIXADA
SANT ISTA DA UNIVERSIDAD E FED ERAL D E SÃO  PAULO, no uso das atribuições legais e
estatutárias, em conformidade com o Art. 163º do Regimento Geral da Universidade Federal de São
Paulo,

CONS IDERANDO a Resolução nº 198/2021 – Consu, que dispõe sobre o Regimento
Geral da Unifesp.

CONSIDERANDO a existência de profissionais aposentados com alta qualificação e
interesse em con nuar, voluntariamente, a desenvolver a vidades de geração de conhecimento e
de formação de recursos humanos no âmbito de seu Instituto; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.608/1998 autoriza o exercício de a vidades não
remuneradas em entidades públicas de natureza educacional, científica e de assistência à pessoa;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar, na forma dos anexos, os Regramentos para Concessão de T ítulo de
Professor Sênior, de acordo as sessões da Congregação do Ins tuto de Saúde e Sociedade de
21/10/2021 e 18/11/2021.

 

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor a partir de 18 de novembro de 2021.

 

 

Prof. Dr. Fernando Sfair Kinker

Diretor do Instituto de Saúde e Sociedade

Presidente  da Congregação do Instituto de Saúde e Sociedade

Documento assinado eletronicamente por Fernando Sf air Kinker, Diret or(a), em
01/02/2022, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
0974240  e o código CRC 6E45A79B.

Rua: Silva Jardim, 136 - Bairro Vila Mathias - Santos - SP CEP 11015-020 - http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.002284/2022-65 SEI nº 0974240

Boletim de Serviço  Eletrônico em 01/02/2022
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ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 02, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

 

REGRAMENTOS PARA CONCESSÃO DE TÍTULO DE PROFESSOR SÊNIOR

 

Art. 1º - Fica ins tuído no âmbito do ISS, o Programa Professor Sênior regido pelas disposições da Lei
nº 9.608/1998, e demais disposições a seguir, voltado a profissionais aposentados interessados no
exercício de a vidades de ensino, pesquisa e extensão em caráter voluntário, sem remuneração e
sem vínculo empregatício.

 

Art. 2º - O profissional par cipante do programa será denominado de “Professor Sênior”, e para seu
ingresso deverá cumprir as normas estabelecidas neste Regramento e celebrar o “Termo de
Colaboração”      . 

 

Art. 3º - O interessado em participar do programa deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - Possuir, no mínimo, o título de doutor; 

II - Estar aposentado por tempo de serviço ou por idade; 

III - Ter comprovada experiência em ensino, pesquisa e extensão.

 

Art. 4º - Os par cipantes do programa poderão exercer somente as a vidades permi das aos
profissionais sem cargo efe vo ou temporário junto ao ISS, nos termos das normas vigentes no
âmbito do ensino, da pesquisa e da extensão.

Parágrafo único – O professor sênior não integrará os Conselhos do ISS.

 

Art. 5º - O professor sênior não será submetido à carga horária pré-determinada. 

 

Art. 6º - O interesse em par cipar do programa deverá ser apresentado a um dos Departamentos
do ISS no qual o candidato tenha interesse em desempenhar suas a vidades. Após aprovação pelo
Conselho do respec vo Departamento, será encaminhado a uma das 3 Câmaras do ISS de acordo
com o Plano de trabalho, sendo subme do à Câmara de Pós-Graduação e Pesquisa, Câmara de
Ensino de Graduação ou Câmara de Extensão e Cultura. Será então encaminhado à Congregação do
ISS que, após apreciação, deverá homologá-lo. 

§ 1º: As Câmaras deverão estabelecer o fluxo interno que os pedidos do T ítulo de Professor Sênior
deverão seguir.

§ 2º segundo: Com o requerimento deverá ser encaminhado o Curriculum Vitae do interessado,
devidamente atualizado nos úl mos 30 (trinta) dias, na Plataforma La es do CNPq, um plano de
a vidades de ensino, pesquisa ou extensão, discriminando as a vidades a serem desenvolvidas,
declaração de voluntariado e uma carta de compromisso de Docente da a va se comprometendo a
compartilhar espaço docente se assim se fizer necessário. 

 

Art. 7º - Os docentes agraciados com o T ítulo de Professor Sênior não terão direito a pleitear
espaço físico próprio.

 

Art. 8º - Em caso de aprovação, será celebrado o termo de colaboração, cabendo à Direção do ISS
a competência para assinar, pela Universidade Federal de São Paulo. 

 

Art. 9º - O Termo de Colaboração terá vigência de 03 (três) anos e, obedecidas as condições desta
Resolução, poderá ser renovado. Os procedimentos para assinatura do Termo de Colaboração
devem seguir a regulamentação do ConPesssoas.

 

Art. 10º - Em caso de renovação, o interessado deve apresentar relatório das a vidades
desempenhadas com documentação comprobatória, uma cópia do Curriculum Vitae do interessado,
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devidamente atualizado nos úl mos 30 (trinta) dias, na Plataforma La es do CNPq, um novo plano
de a vidades de ensino, pesquisa e/ou extensão, discriminando as a vidades a serem
desenvolvidas, seguindo o trâmite  descrito no Art.6º desta resolução.

 

Art. 11º - Na produção acadêmica desenvolvida durante a colaboração voluntária, deverá constar a
condição do autor como “Professor Sênior” do respectivo Departamento do ISS.

 

Art. 12º - A cessação da participação do profissional no programa ocorrerá: 

I - Por manifestação de vontade do próprio profissional; 

II - Por proposta devidamente fundamentada do Departamento a ser confirmada pela Direção do
ISS; ou 

III - Pelo término do prazo do termo de colaboração, sem que tenha havido renovação. 

 

Art. 13º - Findo o período de permanência, o Professor Sênior fará jus a cer ficado de par cipação
emitido em conjunto pelo Departamento e pelo ISS.

 

Art. 14º - Este regramento entrará em vigor na data de sua aprovação pela Congregação.

 

Ref erência: Processo nº 23089.002284/2022-65
Especif icação do Processo:
Descrição do document o: Regramentos para Concessão de T ítulo de Professor Sênior
SEI nº 0974264
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ANEXO I AOS REGRAMENTOS PARA CONCESSÃO DE T ÍTULO DE PROFESSOR SÊNIOR

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VOLUNTARIADO

 

 

 

DECLARAÇÃO

 

Eu, ….........................................................., RG................, CPF................, declaro para os devidos fins
que estou ciente de que o tulo de Professor Sênior não confere ao interessado a qualidade de
servidor ou agente, nem direito a percepção de qualquer remuneração ou gra ficação, bem como
vínculo empregatício, para quaisquer efeitos legais. 

 

Santos, (dia) de (mês) de (ano),

 

 

______________________________ 

(Nome)

 

 

Ref erência: Processo nº 23089.002284/2022-65
Especif icação do Processo:
Descrição do document o: Modelo de Declaração de Voluntariado
SEI nº 0974349
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